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PREFEITURA' DE GOIÂNIA 
ESTADO DE GOI ÁS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N9 	, DE ".. C:) DE DEZEMBRO DE 1988.  

"Introduz alterações na Lei 

n9 6.570, de 02 de 	março 

de 1988, e dá outras 	pro 

vidências." 

A CÂMARA muNicr'AL DE GOIÂNIA APROVA E EU SAN 
CIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - O artigo 30, da Lei Municipal n9 6.570, 

de 02 de março de 1988, mie deu nova redação ao artigo 29, da 

Lei Ifiunicipal n9 6.262, de 11 de junho de 1985, passa a 	vigo 
rar com a seguinte reção: 

"Art. 29 - A Gratificação de Produtividade atri 

buída aos servidores dos Grupos Ocupacionais Fiscalização Urba 

na e Atividades Tributário-Fiscais, corresponderá ao 	valor 

constante da referência 15, do maior nível da tabela de níveis 

e referências de vencimentos, parte "C", do Anexo II". 

Art. 29 - Aos servidores dos Grupos 	Ocupacio 

nais Fiscalização Urbana e Atividades Tributário-Fiscais será 

Paga,mensalmente, a Gratificação de Risco de Vida,corresponden 

e a 20% (vinte por cento) do vencimento percebido pelo 	fun 

nár no respectivo mês. 

Art. 39 - A presente lei entrará em vigor na da 

de sua puiDlicação, gerando efeitos financeiros a partir de 
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19 de dezembro de 1988, ficando revogadas as disoosições 	em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aosdias do 

mês de dezembro de 1988. 

Maria 'das Graças Azevedo Veras 	Valdivino José de Oliveira 

Maria de Fátima .Avelino Lourenço 	José Neide de Araújo 

António Augusto Azeredo Coutinho 	Armando Silva Faria 

Rubens Mascarenhas Brandão . 	 Inãcio de Araújo Siqueira 
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